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LEI N° 880/ 2Q21.

"Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo
ao Plano Plurianual, Inclusão dei Ação de
Governo à Lei de Diretrizés Orçamentárias e
sòbre abertura de Crédito Adicional
djá outras providências

Especial e

i' ■.

MARCOS JOSÉ ROSA5 Prefeito Municipal de lARAS,
São Paulo, no uso de suas.atribuições legais, Estado de

FAZ, SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SAWClOiSIA e PROMULGA a seguinte LEI:

Artipo 1" - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa — laras
em Crescimento - Cód. OOOô ~ à Ação: Plano Controle Erosão Rural - 120.501 - Cód.
1.035, passando a constar nos Anexos .il e III, da Lei Municipal n® 760/2C)17, para o
exercício de 2021, o vaíor de R$ 126.843,60 (cento e vinte e seis mil, oítocentos e
quarenta e três reai.s e sessenta centavos), destinados a elaboração do Plano Diretor
Municipal de Controle de Erosão Rural do Município dê laras.

' Eica incluído na Lei de Diretrizés Orçamentárias, no
Programa - laras eni Crescimento - Cód. 0006 - à Ação: Plano Controle Erlssão Rural
- 120,501 - Cód. 1.035, pássándo a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal n°
852/2020, para o exercício de 2021, o valor de R$ 126.843,60 (cento e vinteje seis mil,
oítocentos e quarenta e três reais e sessenta centavos), destinados a elaboração dó
Plano Diretor Municipal de Controle de Erosão Rural do Município de laras.

3^ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir,junto à Lei Municipal n° 862/2020, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, Crédito
Adiciona! Especial, .0 valor d© R$ 126.843,60 (cento e.yinte e seis mil, oítocentos e
quarenta e três rqáis e sessenta, centavos), em respéiíp ao Inc. II, art. 4l, da Lei
Federa» n^ 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo: '

02.00.00 - Prefeitura Municipal
02.05.00 - Secretaria Municipall d© Obras e Serviços !
02.05.02— Departaííienío de Obras ' j
613 - 3.3.90.39.00 tÒ2..1 00^54, ' ' ■ i
15.451. G;006.l0.3f7r .Outrõ.s.,S.6iV. de Tefcês.ros.Pessoa jurídica .R$ 120 501 42
614--3.3.90,39,:00 --.0l1.00,54' ...\' .
15.451.0006.1.036 ~ Outros «Séiv. de Terceiros Pessoa. Jurídica .R$ 6.342,18
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Artigo 4° - As despesas decorrentes do Crédito Adicional Especial
de que trata a calDèça deste artigo será suportada parte pelo excesso de arrecadação
previsto para ó presente e*srõíclp; nò' Valor . dé-'R$' 12Q.501.42 (cento e \iinte mil,
quinhentos è üm réãis é quárôntã è dois centavos), código de aplicação (02Í1Ò0 54)
recursoe estes que serão repassados peío Fundo Estadual de Recursos Hídricos do
Estado, de São Paulo e pãrtè por esta l\/?ünicipalidade^á^^^^ do superávit financeiro
apresentado nó Balarrço Patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 6.342,18 (seis
mil trezentos e quàrentá e dois reais e dezoito centavòs).

Artigo 5° - Fica também o Poder Executivo autorizado a
suplementar/anular por decreto^ sé necessário, até. ò ilmite de 10%, em relação ao
valor reférido credito. ; .

Artigo 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Prefèiíüra Municipál de lá ras, 20 de Àbfil de 2021.
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